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COMISSÃO DE POLÍTICAS GERAIS 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N9  20/2020 

RELATÓRIO 

Trata-se do Projeto de Lei Ordinária n 2  20/2020, de iniciativa do Vereador 

André Luiz de Oliveira, que visa instituir no calendário oficial de eventos do município 

o dia de conscientização sobre o transtorno de déficit de atenção e hiperatividade - 

TDAH. 

A proposição veio acompanhada de justificativa à  fl.  3. 

Consta informação jurídica da Procuradoria desta casa às fls. 4-6, 

sugerindo a tramitação. 

A Comissão de Constituição e Justiça votou favorável à tramitação da matéria. 

ANALISE E VOTO 

Nos termos do  art.  56 do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Pitanga, compete a Comissão de Políticas Gerais verificar se o mérito da proposição 

atende aos interesses da população. 

Verifico que a proposição busca instituir o dia da conscientização sobre a 

TDAH, que tem por finalidade promover o debate, a reflexão e a conscientização da 

população sobre a temática, em especial seu diagnóstico e tratamento. 

Dessa forma, não se denota nenhum prejuízo à população com a matéria 

apresentada, motivo pelo qual, voto FAVORÁVEL à sua aprovação. 

É como Voto. 

Sala das Comissões, 20 de novembro de 2020. 
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Mar ene Soares Munhoz 

Relatora 
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A Comissão de Políticas Gerais, por seus membros infra-assinados, após 

analisar o Projeto de Lei Ordinária n° 20/2020, vota pela sua APROVAÇÃO, 

acompanhando na integra o voto da relatora, que passa a constituir o parecer da 

Comissão nos termos do § 1° do  art.  64 do Regimento Interno desta casa. 

Sala das Comissões, 24 de novembro de 2020.  

Marlene Soares Munh 

Vice-Presidente/Relatora 

Jo e •eres  

Presidente  

João Ed,iaIAramoni 

Silmar Cardos dos Santos 
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